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À Senhora Secretária da CDC 

Assunto: desapensação de proposições 

 

Senhora Secretária, 

Tendo em vista haver sido deferido o Requerimento nº 8141/13, do Sr. 

José Carlos Araújo, solicito a Vossa Senhoria desapensar o Projeto de Lei nº 

5.632/09 do de n° 363/99, e devolver este último com todo o material 

produzido por esta Comissão, garantindo que as ações sejam registradas pelo 

Sistema de Informações Legislativas – SILEG.  

Atenciosamente, 

KÁTIA REGINA CARMONA 
Diretora 

 
REQ-8141/2013            
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
08/08/2013 
Defiro, nos termos do art. 142, parágrafo único, do RICD, o Requerimento n. 
8.141/2013. Desapense-se o Projeto de Lei n. 5.632/2009 do Projeto de Lei n. 
363/1999, em tramitação conclusiva no âmbito das Comissões, visto que a 
proposição mais antiga já havia sido apreciada pela única Comissão de mérito a 
que fora distribuída por ocasião do ato de apensação. Revejo, 
consequentemente, o despacho aposto ao Projeto de Lei n. 363/1999, para 
excluir a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, encaminhando-
se a proposição à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, na forma 
do art. 54, inc. I, do RICD. Determino, como medida de instrução, que seja 
juntado ao processado do Projeto de Lei n. 363/1999 cópia do Parecer aprovado 
pela Comissão de Defesa do Consumidor, que aprovou os Projetos de Lei n. 
362/1999 e n. 363/1999, na forma do substitutivo apresentado pelo Relator. 
Publique-se. Oficie-se.[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO NO PROJETO DE LEI 
N. 363/1999. À CDC E CCJC (Art. 54, I, RICD). Proposição Sujeita à Apreciação 
Conclusiva pelas Comissões (Art. 24, II, RICD). Regime de Tramitação: 
Ordinário][ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO NO PROJETO DE LEI N. 5.632/2009. 
À CDC, CTASP E CCJC (Art. 54, I, RICD). Proposição Sujeita à Apreciação 
Conclusiva pelas Comissões (Art. 24, II, RICD). Regime de Tramitação: 
Ordinário]. 


